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AVISO Nº 28 / 2022 

 

1. DO PROCESSO LICITATÓRIO  

Trata-se de processo licitatório objetivando o registro de preços para a futura e 

eventual aquisição de Materiais Hospitalares Diversos, derivado do Pregão Eletrônico Nº 

259/2021 – Protocolado sob nº 17.447.745-0 efetuado pela Secretaria de Estado da 

Administração e da Previdência (SEAP), por intermédio do Departamento de Logística 

para Contratações Públicas (DECON), com Ata de registro de preços vigente até 18 de 

outubro de 2022. 

2. DA ALTERAÇÃO 

Após análise do órgão gerenciador da Ata SRP, do órgão demandante do 

processo, da análise da AT/SEAP, autorização do Exmo. Secretário da Administração e 

Previdência, foi deferido o CANCELAMENTO do registro de preço do Lote 23, fornecedor: 

CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 24.399.184/0001-72. 

LOTES ITEM 

23  

Item: 6510.19423 - Termômetro, Clínico digital destinando à verificação da temperatura do corpo 
humano (partes do corpo: boca, axila e reto). Termômetro de temperatura máxima, ponta (sensor) 
resistente à água; visor digital de aproximadamente 1,5cm (Comprimento) x 0,6cm (Largura)de 
fácil vizualização, com números grandes e nítidos, a unidade de medição é graus Celsius (°C), 
com precisão decimal; deve resistir a processos de desinfecções sucessivas a cada utilização; 
emite um sinal sonoro quando o aparelho está pronto para ser utilizado e também quando a me-
dição está concluída, deve emitir sinais sonoros (beeps) diferenciados ao final da medição, para 
indicar temperatura normal ou febril; função de memória; acuracidade comprovada; desligamento 
automático; tomada de temperatura em aproximadamente 60 a 90 segundos; bateria de longa 
duração inclusa; indicador de bateria baixa, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Registro na AN-
VISA e selo do INMETRO, deve vir acompanhado de estojo para transporte, manual de instruções 
em português e duas bateriais reservas, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

Haja vista a empresa arrematante ter demonstrado a impossibilidade do 

fornecimento dos itens, nos termos c/c art. 15, I, do Decreto Estadual 7.303/2021. 

Foi anexado ao Sistema de Gestão de Materiais e Serviços – GMS, a publicação 

no DIOE e a autorização do Exmo. Secretário da SEAP. 

 

Curitiba, 08 de fevereiro de 2022.  
SEAP/DECON 


